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Razão das Instruções

Encontrando-se a aguardar publicação o Despacho de Sua Excelência o Ministro das Finanças que
aprova as tabelas de retenção na fonte de IRS para os titulares de rendimentos com residência
fiscal na Região Autónoma dos Açores, a aplicar em 2001, mostra-se conveniente proceder à sua
divulgação antecipada, por este meio, a fim de que os operadores económicos e outros
interessados possam, desde já, ter-lhes acesso.
Assim:

Tabelas de retenção

1. Divulgam-se, em anexo, as tabelas de retenção de IRS para 2001, aprovadas pelo Despacho nº
118/01-DIP, de 25 /01/01, de Sua Excelência o Ministro das Finanças.

Procedimentos

2. Na sua utilização deverão ser observadas as disposições legais aplicáveis, bem como os
procedimentos aprovados pelo referido Despacho Ministerial.

Regularizações

3. São autorizadas as regularizações a que haja de proceder-se pelo facto de as tabelas de
retenção só agora serem divulgadas, devendo as correspondentes compensações ser efectuadas
até 20 de Março de 2001.

O DIRECTOR-GERAL
António Nunes dos Reis

TABELAS DE RETENÇÃO NA FONTE PARA A REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

TABELA I - TRABALHO DEPENDENTE
NÃO CASADO
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T A B E L A II - TRABALHO DEPENDENTE
CASADO UNICO TITULAR

T A B E L A III - TRABALHO DEPENDENTE
CASADO DOIS TITULARES
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T A B E L A I V - TRABALHO DEPENDENTE
NÃO CASADO - DEFICIENTE

T A B E L A V - TRABALHO DEPENDENTE
CASADO UNICO TITULAR - DEFICIENTE
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T A B E L A VI - TRABALHO DEPENDENTE
CASADO DOIS TITULARES - DEFICIENTE

T A B E L A VII - PENSÕES
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T A B E L A VIII - RENDIMENTOS DE PENSÕES
TITULARES DEFICIENTES

T A B E L A IX - RENDIMENTOS DE PENSÕES
TITULARES DEFICIENTES DAS FORÇAS ARMADAS
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